COMISSAO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER AO PROJETO
DE LEI N° 8035/2010
(Poder Executivo)

“Aprova o Plano Nacional de
Educacgao para o decénio 2011-2020
e da outras providéncias.”

EMENDA N°

Dé-se ao item 2.8 do anexo de Metas e Estratégias do Projeto de Lei n°
8.035, de 2010, que aprova o Plano Nacional de Educacdo para o decénio
2011-2020 e da outras providéncias, a seguinte redacao:

2.8) Ampliar a oferta do ensino fundamental especifico para
as populagcbes do campo nas préprias comunidades rurais.

Justificativa

A oferta do ensino fundamental para a populagdo do campo deve ser realizada em
locais proximos a residéncia do aluno. Nao é razoavel que o estudante tenha que se
deslocar para distancias superiores a 2 km. Ademais, a implantagdo de escolas nas
préprias comunidades reduzira consideravelmente os altos custos com transporte
escolar.

Sala das sessdes em de junho de 2011

Deputada Professora Dorinha Seabra Rezende
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